
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LR6JSLATl\(O NG 357, DE 21DEMARÇODE2.017 
(Proj. Dec. Legisl. nº 02/17, do Ver. Valmir Dionizio e demais Vereadores) 

DISPÕE SOBRE REALIZAÇÃO DE SESSÃO 
SOLENE EM HOMENAGEM AOS SESSENTA 
ANOS DA ASSOCIAÇÃO DOS CABOS E 
SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO-ACSPMESP. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica 
do Município de Assis, promulga o seguinte.DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Assis autorizada a realizar Sessão 
Solene em homenagem à Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo - ACSPMESP, em comemoração ao seu 60° (sexagésimo) 
aniversário de fundação, com outorga de uma Placa Comemorativa, no tamanho de 
um Título Honorífico. 

Parágrafo Único. A entrega da Honraria, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene, na forma do Regimento Interno da Câmara Municipal, em data acordada 
entre a Presidência da casa e a entidade homenageada. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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